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UTILIZAÇÃO PREVISTA 

Os Cartões de Teste iSED PRO estão em conformidade com a norma ISO 7816 e destinam‐se a ser utilizados exclusivamente 
com o Analisador ESR Automatizado iSED PRO.  Os Cartões de Teste contêm créditos de teste necessários ao processamento de 
amostras no iSED PRO. 
 
MATERIAL 

Policloreto de vinilo (PVC) 

 
ARMAZENAMENTO E ESTABILIDADE 

Temperatura de armazenamento quando o dispositivo não está em utilização –35 °C a +80 °C 

Temperatura de funcionamento +10 °C a 30 °C 

 

 

Para um procedimento detalhado, consulte o Manual do Operador do iSED PRO (120‐09‐007).   

 

Para transferir os créditos de teste do Cartão de Teste: 

1. Insira o Cartão de Teste verticalmente com o lado impresso para a 
esquerda, no leitor de cartões inteligentes.  

2. Uma vez inserido, os créditos serão automaticamente transferidos para o 
instrumento e o analisador indicará que a transferência foi concluída 
através de uma mensagem no ecrã. 

3. Os créditos totais disponíveis irão incluir os créditos recém‐transferidos e 
quaisquer créditos residuais anteriores à transferência. 

4. Uma vez transferidos todos os créditos para o instrumento, o Cartão de 
Teste pode ser removido e eliminado.  

Nota: se o instrumento tiver créditos de teste negativos e tiverem sido transferidos créditos de teste adicionais a partir 
do Cartão de Teste, o número total de créditos de teste disponíveis será deduzido do valor do número total de créditos 
negativos.   

Aviso: Qualquer incidente grave que tenha ocorrido em relação ao dispositivo deve ser comunicado ao fabricante e à autoridade 

competente do Estado‐Membro da UE ou à autoridade reguladora em que o utilizador e/ou doente está estabelecido. 

PROCEDIMENTO     


